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Resumo: As contratações públicas no setor de defesa caracteri-
zam-se por serem estratégicas, em razão do conjunto de carac-
terísticas intrínsecas ao processo que envolvem decisões nos 
campos econômico, diplomático e político, com a produção de 
bens e sistemas no teto do desenvolvimento científico-tecnoló-
gico. Nenhum país sustenta suas decisões e os seus interes-
ses no cenário internacional se o seu poder militar depende de 
fornecimento externo, especialmente nas tecnologias conside-
radas estratégicas. O presente artigo busca apresentar o plano 
normativo contemporâneo de contratação pública de produtos e 
sistemas de interesse da defesa nacional no Brasil, que com o 
advento da Lei federal nº 12.598/2012, se constitui num mi-
crossistema jurídico especial no tema das licitações e contra-
tos públicos. Para tanto, o estudo desenvolveu-se por meio da 
análise legislativa pertinente ao tema, no qual, em um primeiro 
momento, foram analisadas as hipóteses de dispensa e inexigi-
bilidade da licitação, nas quais as aquisições das Forças Arma-
das foram elegíveis da exceção do dever de licitar. Em seguida, 
foi explorado o microssistema de contratações de defesa, que 
foi inaugurado com a edição da Lei nº 12.598/2012, que dispôs 
sobre o regime jurídico, regulatório e tributário especiais para as 
compras, contratações e desenvolvimento de bens de defesa. 
Por fim, foram apresentadas as aquisições de defesa, no âmbito 
do Plano de Articulação e Equipamento de Defesa (PAED), sob 
a coordenação do Ministério da Defesa. Em relação à temática 
do artigo, pode-se afirmar que o assunto é atual, em razão da 
crescente produção legislativa especial nas contratações públi-
cas do setor.

Palavras-Chaves: Contratos públicos. Defesa nacional. Produtos 
e sistemas de defesa nacional. Microssistema de contratação de 
defesa. Plano de Articulação e Equipamento de Defesa.

Sumário: 1 Considerações iniciais – 2 Aquisições de defesa 
no âmbito da Lei nº 8.666/93 – Lei Geral de Licitações –  
3 Contratações de defesa na Lei nº 12.598/12 – Núcleo do 
microssistema – 4 As contratações de defesa no Plano de 
Articulação e Equipamento da Defesa (PAED) – 5 Considerações 
finais – Referências

1 Considerações iniciais

Como órgão parte da estrutura administrativa 
pública, o Ministério da Defesa (MD) e os Comandos 
Militares subordinados estão vinculados ao dever 
de licitar, disposto no artigo 37, XXI, da Constituição 

Federal de 1988. Assim, essas instituições são des-
tinatárias da política pública de contratação governa-
mental, na medida em que se utiliza da competição 
seletiva e isonômica para identificação das propos-
tas mais favoráveis às suas contratações, haja vista 
que não detém capacidade de produzir e executar 
todos os bens e serviços de que necessitam.1

Dessa forma, a Defesa adota a preferência 
de uma política de execução parcialmente indireta 
da produção dos produtos e sistemas de defesa, 
por intermédio de fornecedores do mercado e das 
contratações públicas. Logo, atribui-se ao Estado 
uma responsabilidade residual na produção e na 
composição da Base Industrial de Defesa, atuando 
quando o setor privado não puder projetar e fabri-
car, a curto e médio prazo, de maneira rentável tais 
objetos, atuando no teto tecnológico, em estreito 
vínculo com os centros avançados de pesquisa das 
próprias Forças Armadas e das instituições acadê-
micas brasileiras.2 

Aliada a ideia de defesa ao desenvolvimen-
to, o setor está vinculado à utilização intensa de 
tecnologia e cuja pesquisa e desenvolvimento de 
vanguarda se repercutem noutras áreas industriais 
civis, através do efeito de arrastamento (spill-over) 
positivo. Diante dessa característica, a contratação 
pública no setor de defesa vive numa encruzilhada 
de regras e exceções que proporcionam ao Estado 
mecanismos para utilizar o setor de defesa e de 
aquisição de material militar como poderoso instru-
mento de política industrial ao serviço de políticas 

1 PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres; DOTTI, Marinês Restelatto. 
Políticas públicas nas licitações e contratações administrativas. 
2. ed. rev. atual e ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2012, p. 33.

2 END 2012. A reorganização da base industrial de defesa: desen-
volvimento tecnológico independente. Tópico 3. 
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discriminatórias implícitas, que beneficiam os seto-
res nacionais de defesa nacional e indústria civil.3 

Nesse artigo, será estudado o plano normati-
vo nacional de aquisições de produtos e sistemas 
de defesa, constituído pelas Leis nº 8.666/93 
(Estatuto Geral de Licitações) e nº 12.598/2012, 
que estabelece o regime especial de contratação 
de defesa e que remete à possibilidade de contrata-
ção, por meio da utilização da Lei nº 11.079/2004 
(concessão administrativa). Da mesma forma, se-
rão analisadas as contratações públicas considera-
das estratégicas, no âmbito do Plano de Articulação 
e Equipamento da Defesa (PAED), que se constitui 
um verdadeiro contrato de objetivos de longo prazo. 

2 Aquisições de defesa no âmbito da Lei 
nº 8.666/93 – Lei Geral de Licitações 

Em razão das características do mercado (im-
perfeito) de defesa e de seu procurement, afirma-se 
que as contratações de defesa possuem aspectos 
diferenciados em relação às compras de bens e ser-
viços comuns, que envolve uma gama imensa de 
produtos e serviços, refletindo na necessidade de 
um arcabouço jurídico sobre o tema que viabilize 
tais diferenciações. Não obstante a necessidade 
estabelecida, o Estatuto Geral de Licitações (Lei 
nº 8.666/93), que legisla sobre as compras gover-
namentais no Brasil, dispõe sobre ritos licitatórios 
comuns e bastante formais, enquadrando organiza-
ções de diferentes estruturas, portes e realidades, 
eliminando qualquer possibilidade de flexibilidade 
ao gestor e aos mercados específicos, sendo consi-
derada uma norma genérica.4 

Como remédio à ausência de especificidade 
disposta na Lei nº 8.666/93, as aquisições do 
setor de defesa e de material militar stricto sensu 
foram tratadas justamente nos dispositivos que dis-
põem sobre as hipóteses de exceção ao dever de li-
citar, tanto por intermédio da dispensa de licitação, 
como pela inexigibilidade.

A dificuldade inicial que se apresenta é quan-
do da aplicação das hipóteses de afastamento do 
certame licitatório, com o entendimento do que 
pode ser considerado como material civil, militar ou 
de utilização dual (simultaneamente civil e militar). 
Quando se imaginam mísseis, submarinos, carros 
de combate ou aviões de ataque, não há dúvidas 
de se tratarem de material militar stricto sensu. 
Todavia, ao adquirir computadores para um centro 

3 RODRIGUES, Nuno Cunha. A contratação pública como instrumen-
to de política econômica. Lisboa: Almedina, 2013, p. 487-488. 

4 ASSIS, Lucas Rocha Soares; SCMIDT, Flávia de Holanda. 
A dinâmica recente do setor de defesa no Brasil: Análise das 
características e do envolvimento das firmas contratadas. Texto 
para discussão nº 1878, Rio de Janeiro, IPEA, p. 22-23, 2013. 

de comando e controle, alimentação ou vestuário, 
a dúvida pode persistir. O problema potencializa-se 
quando da análise do enquadramento do material 
ou serviço resulta a aplicação ou não do regime es-
pecial destinado às compras públicas na área da 
defesa, relativamente aos produtos de natureza 
dual.5 A dificuldade apresentada pode gerar insegu-
rança ao gestor em razão do receio de que possa 
haver um entendimento divergente pelos órgãos de 
controle, a posteriori. 

2.1 As contratações de defesa e a 
licitação dispensável

Uma série de hipóteses de dispensa de li-
citação disposta nos incisos do art. 24 da Lei nº 
8.666/93 coaduna-se, ainda que não exclusivamen-
te, com as atribuições constitucionais das Forças 
Armadas. Algumas dessas hipóteses de contrata-
ção direta se destinam ao atendimento de situações 
e circunstâncias relacionadas às atividades desem-
penhadas pelas Forças Armadas, algumas também 
extensíveis às forças policiais e corpos de bombeiro 
dos Estados e do Distrito Federal. Destaca-se que 
apenas o inciso XIX do art. 24 menciona as Forças 
Armadas expressamente. 

Precipuamente, interesses extraeconômicos 
ditam as hipóteses de dispensa de licitação apli-
cáveis às aquisições militares, relacionados à ga-
rantia da soberania, da defesa, da segurança, da 
estratégia e do desenvolvimento tecnológico, que 
foram sopesados pelo legislador.6 Sendo assim, 
avulta-se de importância a premissa de que o deba-
te jurídico se faça à luz das lições dos especialistas 
em segurança, defesa e estratégia nacional.7 

No mesmo entendimento, afirma-se que a Lei 
nº 8.666/93 cataloga situações em que a contrata-
ção poderá ser realizada de forma direta, em razão 
da singularidade do material, por tratar-se de con-
tratações sensíveis ou por impossibilidade material 

5 TRYBUS, Martin. The limits of european competence for 
defence. European Foreign Affairs Review, 9, 2004, p. 189-217. 
Houve atritos entre a União Europeia e os EUA em razão de 
que a Comunidade considerou que os EUA falharam, de forma 
injustificável, na aplicação do acordo GATT a uma quantidade 
significativa das aquisições públicas de defesa que, em rigor, não 
eram militares, o que resultou das dificuldades de qualificação 
de bens de natureza dupla ou dual, dificuldades que também 
ocorrem na União Europeia. 

6 FERRARI, Paulo Kusano Bucalen; VICENTINO, Cláudio Roberto 
Miguel da Silva; e VOLOTÃO, Romilson de Almeida. Dispensa de 
licitação: hipóteses aplicáveis às atividades das forças armadas. 
Publicações da Escola da AGU: direito militar. Coletânea de 
artigos/Coordenação de Jefferson Carús Guedes e Juliana 
Sahione Mayrink Neiva. Brasília: Advocacia-Geral da União, 2010, 
pp 15-52. 

7 Sobre contribuições das Forças Armadas à Lei nº 8.666/93, 
ver SENADO FEDERAL. Forças Armadas apresentam sugestões 
à Lei de Licitações. Disponível em: <http://www12.senado.gov.
br/noticias/materias/2013/08/05/forcas-armadas-apresentam-
sugestoes-a-lei-delicitacoes>. Acesso em: 30 ago. 2015. 
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de licitação, não remetendo para a vala comum das 
contratações ordinárias, consideradas aquelas em 
que não se pode afastar todo o rito licitatório.8 

A seguir serão verificados os dispositivos que 
tratam, direta ou indiretamente e exclusiva ou con-
comitantemente com outras instituições, sobre as 
hipóteses aplicáveis às Forças Armadas. Ressalta-
se que para este trabalho, que trata das aquisições 
de materiais de defesa, as hipóteses centrais ob-
jeto de estudo são aquelas dos incisos IX e XXVIII, 
que são recorrentemente utilizadas nos processos 
de aquisição de produtos e sistemas de defesa. 
Então, vejamos os dispositivos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

III – nos casos de guerra ou grave perturbação da 
ordem; 

Conforme a Constituição Federal, a declaração 
de guerra é ato privativo do Presidente da República 
(art. 84, inciso XIX), que deve ser autorizado pelo 
Congresso Nacional, tendo por consequência a de-
claração do estado de sítio (art. 137, caput, inciso 
II) e suas regras de execução, incluindo as normas 
contratuais (art. 138, caput). 

Diante de um mercado afetado pela anomalia 
e excepcionalidade impostas pela guerra, o Estado 
precisa de ampla agilidade, para dispor dos bens e 
dos préstimos de que necessita para seu funciona-
mento ou para oferecer à população, principalmen-
te em áreas como a saúde, defesa civil, segurança 
pública e infraestrutura.9 Assim sendo, a hipótese 
da dispensa não se restringe às compras militares, 
mas, obviamente, é certo afirmar que o vetor mili-
tar é o mais empregado nessa situação de belige-
rância, requisitando todo o sistema de mobilização 
industrial e empresarial para reunir meios bélicos e 
logísticos. 

A justificativa para o afastamento fundamen-
ta-se no custo temporal da licitação, em razão de si-
tuação contingencial, já que a demora na realização 
do procedimento licitatório pode ocasionar danos e 
ineficácia da contratação.10 

A seguir, passa-se a análise do inciso IX, do 
art. 24 da Lei nº 8.666/93, que trata das contrata-
ções com possibilidades do comprometimento da 
segurança nacional:

8 PESTANA, Márcio. Licitações públicas no Brasil: exame integrado 
das Leis 8.666/93 e 10.520/2002. São Paulo: Atlas, 2013, 
p.467. 

9 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem 
licitação. 9. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2011, p. 298-302. 
No mesmo sentido, NIEBUHR, Joel de Menezes. Dispensa e 
inexigibilidade de licitação pública. 3. ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2011, p. 246. 

10 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de licitações e contratos 
administrativos. 11. ed. São Paulo. Dialética, 2005, p. 234. 

(...) 

IX – quando houver possibilidade de comprometi-
mento da segurança nacional, nos casos estabe-
lecidos em decreto do Presidente da República, 
ouvido o Conselho de Defesa Nacional; 

Correntemente utilizada nas aquisições de pro-
dutos e sistemas de defesa, principalmente pela 
Força Aérea Brasileira, a dispensa de licitação na 
hipótese de comprometimento da segurança nacio-
nal tem por escopo o atendimento de uma função 
de destinação da contratação, cuja orientação não 
está norteada pela vantagem econômica, e sim em 
razão do objeto que requer sigilo, sem a necessida-
de de ocorrência de circunstâncias contingenciais.11 

A questão nuclear da hipótese está na publici-
dade, que caso venha a ser ampla, poderá provocar 
riscos à segurança nacional, sendo assim neces-
sário o tratamento sigiloso do processo de contra-
tação e a respectiva consecução. Logo, não basta 
somente que a aquisição seja realizada no sentido 
de atender a demanda da segurança nacional, mas 
deve ser comprovado o risco, em que a mera publi-
cidade da futura contratação venha a acarretar um 
prejuízo, seja efetivo ou potencial, à segurança na-
cional.12 

Sobre o assunto, ainda há a discussão sobre 
a licitude de aplicação da hipótese por estados e 
municípios, em se tratando da expressão utilizada 
segurança “nacional”, havendo posicionamento em 
ambos os sentidos, favoráveis e desfavoráveis à 
aplicação.13 

A regulamentação da hipótese do inciso IX é 
rea lizada por intermédio do Decreto nº 2.295/1997, 
que enumera os casos que podem ensejar a dis-
pensa por motivo de segurança nacional, devendo 
cada caso concreto ser avaliado pelo Conselho de 
Defesa Nacional, que tem caráter opinativo, e não 
vinculativo, cabendo a decisão final ao Presidente 
da República, que poderá discordar do parecer emi-
tido pelo Conselho. Da leitura dos incisos II e III do 
artigo 1º do Decreto nº 2.295/97, conclui-se que 
a hipótese de dispensa de licitação em discussão 
não é privativa às Forças Armadas, aplicando-se a 
órgãos ou entidades de pesquisa científica e tecno-
lógica e de inteligência.14 

11 NIEBUHR, Joel de Menezes. Dispensa e inexigibilidade de licitação 
pública. 3. ed. Belo Horizonte: Editora Fórum, 2011, p. 276. Ver 
também JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e 
contratos administrativos, p. 234. 

12 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem 
licitação, p. 373-374.

13 No sentido favorável: SOUTO, Marcos Juruena Villela. Licitações 
e contratos administrativos. 3. ed. 1998, p. 155. No sentido 
contrário: NIEBUHR, Joel de Menezes. Dispensa e inexigibilidade 
de licitação pública, p. 276 e FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. 
Contratação direta sem licitação, p. 373.

14 BRASIL. Decreto nº 2.295/97: “Art.1º Ficam dispensadas de 
licitação as compras e contratações de obras ou serviços quando 
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Em relação aos contratos celebrados funda-
mentados no presente inciso, a Lei nº 12.349/2010 
introduziu o inciso V ao artigo 57 da Lei nº 8.666/93, 
dispondo que o prazo do contrato firmado poderá 
ter vigência de 120 meses, caso haja interesse da 
Administração. 

Em seguida, será estudado o inciso XVIII do 
art. 24 da Lei nº 8.666/93, que trata das contrata-
ções em situação de movimentação de tropas ou de 
adestramento:

XVIII – nas compras ou contratações de serviços 
para o abastecimento de navios, embarcações, uni-
dades aéreas ou tropas e seus meios de desloca-
mento quando em estada eventual de curta duração 
em portos, aeroportos ou localidades diferentes de 
suas sedes, por motivo de movimentação operacio-
nal ou de adestramento, quando a exiguidade dos 
prazos legais puder comprometer a normalidade e 
os propósitos das operações e desde que seu va-
lor não exceda ao limite previsto na alínea “a” do 
inciso II do art. 23 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

A presente hipótese que trata do abasteci-
mento durante operações ou exercícios militares 
condiciona-se às situações cuja exiguidade dos pra-
zos legais puder comprometer a normalidade e os 
objetivos das operações, desde que não houvesse 
a possibilidade de previsibilidade de planejamen-
to. Logo, está fundada em acontecimento urgente, 
tornando-se desnecessária a disposição legal espe-
cífica, em razão de tal situação de contingência já 
estar expressa no inciso IV do mesmo artigo 24. 

A hipótese de dispensa não é privativa das 
Forças Armadas, podendo ser aplicada pelas for-
ças auxiliares do Exército,15 sendo o afastamento 
fundamentado no custo temporal da licitação, limi-
tando-se a contratação ao montante da modalidade 
licitatória do convite.16

O inciso XIX do art. 24 da Lei nº 8.666/93 trata 
das contratações de material das Forças Armadas 
que necessitam de padronização em razão das es-
truturas de apoio logístico dos meios navais, aéreos 
e terrestres, desenvolvendo a capacidade de mobili-
zação nacional para o “esforço de guerra”:17

a revelação de sua localização, necessidade, característica 
do seu objeto, especificação ou quantidade coloque em risco 
objetivos da segurança nacional, e forem relativas à: 

 I – aquisição de recursos bélicos navais, terrestres e aeroespaciais; 
II – contratação de serviços técnicos especializados na área de 
projetos, pesquisas e desenvolvimento científico e tecnológico; III 
– aquisição de equipamentos e contratação de serviços técnicos 
especializados para a área de inteligência.” 

15 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licita-
ção, p. 460. No mesmo sentido, PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. 
Comentários à lei de licitações e contratos da Administração Pú-
blica. 5 ed. Rio de janeiro: Renovar, 2002, p. 165-166. 

16 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos, p. 234.

17 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem 
licitação, p. 466.

XIX – para as compras de material de uso pelas 
Forças Armadas, com exceção de materiais de uso 
pessoal e administrativo, quando houver necessida-
de de manter a padronização requerida pela estru-
tura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e 
terrestres, mediante parecer de comissão instituída 
por decreto; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

A dispensa de licitação na hipótese de padro-
nização de materiais de uso das Forças Armadas 
funda-se em função extraeconômica da contrata-
ção, quando essa não for norteada pelo critério da 
vantagem econômica, porque o Estado busca reali-
zar outros fins diversos. 

Há uma série de críticas ao dispositivo, na me-
dida em a referida situação se caracterizaria mais 
adequadamente como hipótese de inexigibilidade, 
pela própria natureza da singularização do objeto, 
que decorreria em fornecedor único. A interpretação 
do dispositivo é no sentido da eficácia e eficiência 
da atuação militar, não se enquadrando na hipótese 
as compras de materiais de uso administrativo ou 
de uso pessoal.18 

Assim como na hipótese do inciso IX do art. 
24 da Lei nº 8.666/93, no que se refere aos contra-
tos celebrados com fulcro no presente inciso, a Lei 
nº 12.349/2010 acrescentou o inciso V ao artigo 
57 da Lei nº 8.666/93, dispondo que o prazo do 
contrato firmado poderá ter vigência de 120 meses, 
caso haja interesse da Administração. 

Passa-se nesse momento, a análise do inciso 
XXVIII do art. 24 da Lei nº 8.666/93:

XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, 
produzidos ou prestados no País, que envolvam, 
cumulativamente, alta complexidade tecnológica e 
defesa nacional, mediante parecer de comissão es-
pecialmente designada pela autoridade máxima do 
órgão. (Incluído pela Lei nº 11.484, de 2007). 

A hipótese disposta no inciso XXVIII do 
art. 24 teve sua redação conferida pela Lei nº 
11.484/2007, que teve em seu escopo a preocu-
pação de permitir a não realização de licitação na 
contratação envolvendo bens e serviços que conte-
nham, simultaneamente, alta complexidade tecno-
lógica e digam respeito à defesa nacional. O escopo 
do inciso é o incentivo a pesquisa, inovação e pro-
dução tecnológica no país, fomentando esse mer-
cado especializado, associado à defesa nacional.19 

18 FIGUEIREDO, Lúcia Valle; FERRAZ, Sérgio. Dispensa e inexigibi-
lidade de licitação. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 1997, p. 67. 
Em sentido contrário, SUNDFELD, Carlos Ari. Licitação e contrato 
administrativo. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 1995, p.47; MOTTA, 
Carlos Pinto Coelho. Eficácia nas licitações e contratos. 9. ed. 
Belo Horizonte: Del Rey, 2005, p. 235; e PEREIRA JUNIOR, Jessé 
Torres. Comentários à lei de licitações e contratos da Administra-
ção Pública, p. 293.

19 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licita-
ção, p. 512.
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Em 2007, o dispositivo foi inserido no rol das 
hipóteses, em consonância com o estabelecido na 
Política de Defesa Nacional de 2005, que já fixava 
orientações e diretrizes para o desenvolvimento da 
BID, que posteriormente foi ratificado, num detalha-
mento de ações mais específico, pela END 2008.20

Logo, pode-se concluir que a hipótese em aná-
lise se fundamenta em critérios econômicos, não 
no sentido da busca do menor preço, mas da pro-
moção do desenvolvimento da indústria de defesa 
nacional, de médio e longo prazo, mesmo que para 
isso seja necessário ao Estado utilizar-se do seu 
poder de regulação, através do fomento àqueles 
que estejam dispostos a pesquisar e desenvolver 
produtos no teto tecnológico.21 

Sobre a possibilidade de aquisição de produ-
tos e serviços que somente se encontrem no ex-
terior, em razão de possuir tecnologia de última 
geração, a hermenêutica teleológica da norma as-
segura que o dispositivo pode ser aplicado nesses 
casos, desde que a prestação contratual realize-se 
no Brasil e que haja a possibilidade de aprimora-
mento tecnológico, por meio de um fornecedor na-
cional integrador capaz de absorver tal tecnologia. 
Em outras palavras, seria condição contratual sine 

qua non para a contratação no estrangeiro a obriga-
ção de o fornecedor estar vinculado a um nacional 
integrador, que irá absorver a tecnologia contida no 
produto ou serviço e que, a partir de então, poderá 
produzi-lo ou customizá-lo no Brasil. 22

Assim como a classificação de material de 
defesa ou militar stricto sensu é tarefa das mais 
difíceis, quando os bens ou serviços possuem ca-
racterísticas duais, a alta complexidade exigida na 
aplicação do dispositivo também não se reveste de 
natureza simples, quanto à sua definição, por tratar- 
se de um conceito jurídico indeterminado. Assim, 
como a construção do conceito de bens e serviços 

20 BRASIL. Política de Defesa Nacional. ORIENTAÇÕES ESTRATÉGI-
CAS: “(...) 6.9 O fortalecimento da capacitação do País no cam-
po da defesa é essencial e deve ser obtido com o envolvimento 
permanente dos setores governamental, industrial e acadêmico, 
voltados à produção científica e tecnológica e para a inovação. O 
desenvolvimento da indústria de defesa, incluindo o domínio de 
tecnologias de uso dual, é fundamental para alcançar o abasteci-
mento seguro e previsível de materiais e serviços de defesa. 

 DIRETRIZES (...) XXI – contribuir ativamente para o fortalecimento, 
a expansão e a consolidação da integração regional com ênfase 
no desenvolvimento de base industrial de defesa.” 

21 CUMMINS, Michael J. Incentive contracting for national defense: 
a problem of optimal risk sharing. Stanford University, Research 
Paper n. 179R, february 1976, p. 1. Cummins defende que a 
maioria das contratações de defesa devem ser realizadas por 
negociações bilaterais (dispensa de licitação), em vez de proces-
sos de competição (licitação). Para o autor, o processo licitatório 
somente é pertinente para produtos e sistemas de defesa acaba-
dos, disponíveis no mercado, e não, aqueles que necessitem de 
pesquisa e desenvolvimento. 

22 PESTANA, Márcio. Licitações públicas no Brasil: exame integrado 
das Leis 8.666/93 e 10.520/2002. São Paulo: Atlas, 2013, 
p.473.

comuns trazido pela Lei nº 10.520/2002 foi cons-
truído ao longo do tempo, pela doutrina e pela juris-
prudência, principalmente no âmbito do Tribunal de 
Contas da União, a questão sobre a alta complexi-

dade necessitará de tempo até que se consolide a 
sua definição.23 Enquanto isso não ocorre, pode ha-
ver situações nas quais os gestores responsáveis 
pela eleição da dispensa e as autoridades incumbi-
das de ratificá-la não se sintam seguros nos seus 
atos, à medida que não se tem o conhecimento do 
posicionamento do controle interno e externo a pos-

teriori. 
A dificuldade mencionada pode ser mitigada, na 

medida em que a norma exige que haja um pronun-
ciamento, por intermédio de parecer, de comissão 
especialmente constituída e designada pela autori-
dade máxima do órgão contratante, identificando-se 
os motivos técnicos e estratégicos que, aliados aos 
custos envolvidos, justifiquem a dispensa da licita-
ção, atribuindo-se legitimidade à contratação, e pos-
sibilidade do controle correspondente.24 

Em suma, considera-se uma hipótese de dispensa 
de licitação fundada em razões extra econômicas 
ou econômicas sob o prisma de uma estratégia de 
médio e longo prazos. O objetivo a ser alcançado 
pela norma é o fomento às atividades desenvolvi-
das no Brasil de pesquisa na área tecnológica que 
tenham repercussão direta na defesa nacional. Os 
valores jurídicos que amparam tal dispensa de li-
citação consistem na soberania e no desenvolvi-
mento nacionais. Necessita-se de parecer prévio de 
comissão especialmente designada pela máxima 
autoridade do órgão. Trata-se de hipótese de dis-
pensa privativa das Forças Armadas. Admite-se o 
sigilo do objeto da contratação. A complexidade da 
hipótese de dispensa também exige uma complexa 
justificativa dos preços e dos fins esperados com a 
contratação de determinado objeto para fins de con-
trole prévio. Em seu turno uma complexa aferição 
dos resultados obtidos com o objeto deve ser leva-
da em consideração para fins do controle posterior. 
Exigem-se, pois, novos paradigmas de motivação 
e justificação das finalidades da contratação, dos 
preços e da verificação dos resultados à posteriori, 
afastando-se a lógica da vantajosidade pelo sim-
ples cotejamento dos preços de mercado.25 

23 NIEBUHR, Joel de Menezes. Dispensa e inexigibilidade de licitação 
pública, p. 289. 

24 PESTANA, Márcio. Licitações públicas no Brasil: exame integrado 
das Leis 8.666/93 e 10.520/2002, p.473. 

25 FERRARI, Paulo Kusano Bucalen; VICENTINO, Cláudio Roberto 
Miguel da Silva; VOLOTÃO, Romilson de Almeida. Dispensa de 
licitação: hipóteses aplicáveis às atividades das forças armadas. 
Publicações da Escola da AGU: direito militar. Coletânea de 
artigos/Coordenação de Jefferson Carús Guedes e Juliana 
Sahione Mayrink Neiva. Brasília: Advocacia-Geral da União, 2010, 
p. 15-52. 
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A seguir será analisada a última hipótese de 
dispensa de licitação relacionada às atividades de 
defesa, em particular, em emprego em operações 
de paz. 

XXIX – na aquisição de bens e contratação de ser-
viços para atender aos contingentes militares das 
Forças Singulares brasileiras empregadas em ope-
rações de paz no exterior, necessariamente justifi-
cadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor 
ou executante e ratificadas pelo Comandante da 
Força. (Incluído pela Lei nº 11.783, de 2008). 

A dispensa de licitação na aquisição de bens e 
contratação de serviços para atender aos contingen-
tes militares das Forças Singulares brasileiras em-
pregadas em operações de paz no exterior tem por 
fundamento situação contingencial, haja vista que 
o desenrolar dessas operações ocorrem em luga-
res que passam por situação de guerra ou conflito, 
aproximando das situações previstas no inciso III.26 

A aplicação é privativa às Forças Armadas, ou 
mais precisamente, ao atendimento do contingente 
em missão de paz no exterior.27 Como traço diferen-
ciador das outras hipóteses, o dispositivo identifica 
a autoridade superior de ratificação da dispensa de 
licitação, no caso, o Comandante da Força.

2.2 As contratações de defesa e a 
inexigibilidade de licitação

A inexigibilidade de licitação nada mais é do 
que o instituto jurídico que traduz as situações 
nas quais a competição é inviável, o que implica 
obrigatório afastamento do processo licitatório. O 
fundamento de validade da inexigibilidade é a in-
viabilidade de competição, seja ela decorrente da 
previsão genérica descrita no caput do art. 25, seja 
das situações apresentadas nos três incisos do re-
ferido preceito ou das hipóteses indicadas equivo-
cadamente no próprio art. 24 da Lei nº 8.666/93.28 

Em especial, no caso das aquisições de pro-
dutos de defesa, muitas vezes obtido em mercados 
de pouca competitividade, há hipóteses que devem 
ser analisadas à luz dos dispositivos que regulam 
os casos de inexigibilidade, conforme se segue e 
naquilo que for aplicável ao setor: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver invia-
bilidade de competição, em especial: 

26 NIEBUHR, Joel de Menezes. Dispensa e inexigibilidade de licitação 
pública, p. 262. 

27 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem 
licitação, p. 515.

28 MENDES, Renato Geraldo. Lei de licitações e contratos anotada: 
notas e comentários a Lei nº 8.666/93. 9. ed. Curitiba: Zênite, 
2013, p. 461. 

I – para aquisição de materiais, equipamentos, ou 
gêneros que só possam ser fornecidos por produ-
tor, empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a compro-
vação de exclusividade ser feita através de atesta-
do fornecido pelo órgão de registro do comércio do 
local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II – para a contratação de serviços técnicos enume-
rados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, 
com profissionais ou empresas de notória especia-
lização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; (...) 

Da análise dos dois incisos, pode-se concluir 
pela plena possibilidade de aplicação nas contra-
tações de defesa, pois não são raras as situações 
em que somente existe um produtor ou empresa e 
que exijam serviços técnicos de natureza singular 
com profissionais ou empresas de notória especia-
lização. 

Questão comum no setor de defesa são os 
contratos decorrentes do contrato principal, que 
normalmente envolvem manutenção e outras ativi-
dades logísticas durante o ciclo de vida do produto 
ou do sistema. Independentemente da forma pela 
qual foi celebrado o contrato originário, estabelece- 
se uma relação de interdependência entre o fabri-
cante e o Estado, que, dependendo do ciclo de vida 
do bem e considerando a natureza do material, 
pode durar em média 50 anos, para projetos de alta 
tecnologia, os quais são influenciados diretamente 
pelos investimentos em manutenção e repotenciali-
zação do material.29 

Esses contratos sucessivos ao principal se-
rão certamente fundamentados pelo art. 25 da Lei 
8.666/93, por se tratar de inviabilidade de compe-
tição, em razão de questões de confidencialidade 
estratégica e comercial, bem como da exclusividade 
do fornecedor. 

Outro ponto existente que vincula de manei-
ra umbilical o Estado ao fornecedor originário do 
produto de defesa, principalmente nos países em 
desenvolvimento, é que normalmente nos setores 
industriais de alta tecnologia existe somente um 
produtor por linha de fornecimento, não restando 
opção ao Estado senão comprar daquela determi-
nada indústria. No Brasil, é de fácil visualização, 
por exemplo, no caso da aquisição de aeronaves. 
Ao decidir pela contratação de produto nacional no 
setor aeronáutico, não restará opção ao Governo 
brasileiro, senão comprar da Embraer, no caso de 
aeronaves de asas fixas, e da Helibrás, no caso de 
asas rotativas. 

29 SMITH, Ron. Military economics: the interaction of power and 
money. Londres: Palgrave macmillan, 2011, p. 129. 
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Assim, como já dito, o mercado de equipa-
mentos militares, em especial os de maior com-
plexidade, costuma ser extremamente restrito. Não 
obstante, com os objetivos e diretrizes fixados pela 
Política e Estratégia Nacional de Defesa e com o 
consequente estabelecimento de marcos regulató-
rios especiais no setor de defesa, poderá haver o 
movimento no sentido do aumento progressivo do 
número de empresas que se habilitam à produção 
e fornecimento de materiais, anteriormente só ob-
tidos em verdadeiros monopólios. Há que se ter, 
portanto, o determinado discernimento no sentido 
de realizar a competição sempre que viável, de for-
ma a garantir o respeito segundo o qual a realização 
do processo licitatório deve ser vista como a regra, 
quando da aquisição de bens e serviços pelo poder 
público.30

3 Contratações de defesa na Lei  
nº 12.598/12 – Núcleo do 
microssistema

A ineficiência da Lei Federal nº 8.666/93 em 
abarcar todas as situações relativas às licitações 
e contratos, em razão das particularidades de mer-
cados específicos e considerados economicamente 
imperfeitos, tanto pela concentração de mercado 
pelos produtores (monopólio e oligopólio), como 
pela existência de um único contratante estatal 
(monopsônio), teve por consequência uma crescen-
te produção normativa de regimes especiais: os mi-
crossistemas. 

Em especial, nas compras públicas de defesa, 
essas contratações tornam-se objeto de regulação, 
em razão de sua função estratégica e das especifici-
dades do mercado e dos produtos. Além disso, por 
se tratar de um mercado monopsônico, o Estado 
desempenha um papel fundamental e decisivo na 
política de desenvolvimento da indústria de defesa 
doméstica, com a opção pelo tamanho da naciona-
lização do setor, ao decidir por comprar no exterior 
ou no próprio país e por exigir contrapartidas e com-
pensações tecnológicas e industriais. 

É nesse contexto que a END fixa como diretriz 
a capacitação da BID, com a finalidade de conquis-
tar a autonomia em tecnologias indispensáveis à 
defesa. Para isso, a Estratégia afirma que a prote-
ção das empresas privadas nacionais de produtos 
de defesa contra o risco do imediatismo mercan-
til é dever do Estado, que deve ser realizado por 
meio das compras públicas e pelo estabelecimen-
to de regimes jurídico, regulatório e tributário es-
peciais. Nesse sentido, foi editada a Lei Federal  

30 ALMEIDA, Carlos Wellington Leite de. Licitação: aquisição de 
material militar no Brasil. Brasília: Tribunal de Contas da União, 
2003. Disponível em: <http://portal2.tcu.gov.br/portal/pls/
portal/docs/2657586.PDF>. Acesso em: 30 ago. 2015.

nº 12.598/2012, regulamentando o regime espe-
cial para as compras, contratações e desenvolvi-
mento de produtos e sistemas de defesa e sobre 
regras de incentivo à área estratégica de Defesa, à 
medida que estabelece da mesma forma um regime 
especial tributário.31 

Assim sendo, o microssistema especial 
em matéria das contratações de defesa é esta-
belecido a partir da edição da Medida Provisória  
nº 544/2011, convertida na Lei nº 12.598/2012, 
que se torna o núcleo desse microssistema no âm-
bito nacional, sob a perspectiva de formular um 
novo plano normativo e especial de contratação pú-
blica, bem como de instrumento adequado para a 
efetivação da política pública de defesa, no que se 
refere ao desenvolvimento da BID. Passa-se à análi-
se dos principais aspectos da Lei nº 12.598/2012. 

3.1 Âmbito de incidência do regime 
especial de contratações 

O parágrafo único do artigo 1º delimita o âm-
bito de incidência do regime especial em razão do 
objeto e em razão do sujeito contratante. Em re-
lação ao objeto, somente podem ser contratados 
produtos de defesa, sistemas de defesa e desen-
volvimento de produtos e sistemas de defesa, que 
foram conceituados no artigo 2º da lei e que serão 
estudados em seguida. 

Em relação ao sujeito contratante, a norma 
dispõe que podem aplicar o regime os órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, as autar-
quias, as fundações públicas, as empresas públi-
cas e privadas, as sociedades de economia mista, 
os órgãos e as entidades públicas fabricantes de 
produtos de defesa e demais entidades controla-
das, direta ou indiretamente, pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

Da leitura do dispositivo emergem duas ques-
tões: ao tratar dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, a lei estaria autorizando a aplicação 
pelas polícias militares? O que a lei quis dizer ao 
permitir a aplicação do regime pelas empresas pri-
vadas? Por uma hermenêutica extensiva e teleoló-
gica, poderia se afirmar que as polícias militares 
e federal poderiam aplicar o regime especial, haja 
vista que sua utilização auxiliaria no fomento do de-
senvolvimento da BID, conforme o que pressupõe a 
Estratégia Nacional de Defesa. 

Todavia, será necessária a manifestação inter-
pretativa pelos tribunais de contas, demais órgãos 
de fiscalização e o próprio Judiciário, na possibili-
dade de aplicação nos editais de licitação. No que 
se refere a empresa privada, tudo leva ao entendi-
mento de que o legislador quis se referir ao regime 

31 BRASIL. Ministério da Defesa. END 2012. Diretriz nº 22. 
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especial tributário, previsto na lei, já que não há a 
possibilidade jurídica de aplicação do regime públi-
co especial de licitações e contratos.32 

3.2 Definições estruturantes 

A Lei nº 12.598/2012 inova ao dispor de um 
conjunto de conceitos que servem de instrumento 
para a estruturação e aplicação do regime espe-
cial. O artigo 2º elenca as seguintes definições: a) 
Produto de Defesa (PRODE); b) Produto Estratégico 
de Defesa (PED); c) Sistema de Defesa (SD); d) 
Empresa Estratégica de Defesa (EED); e e) outros 
conceitos complementares.33

Não obstante o esforço da Lei Federal nº 
12.598/12 em definir o primeiro óbice, verifica-se 
ao analisar os vários conceitos jurídicos indetermi-
nados que foram incorporados como, por exemplo, 
“atividades finalísticas de defesa”, “dificuldade de 
obtenção”, “imprescindibilidade”, “interesse estra-
tégico para a defesa nacional” e “agregação de con-
teúdo nacional”, entre outros. Outra dificuldade a 
ser enfrentada será, como já dito, a classificação de 
produtos e sistemas de uso dual. 

Obviamente, que as empresas tentarão ao 
máximo classificar os seus produtos nessas ca-
tegorias especiais, cabendo à CMID, ao longo do 
tempo, estabelecer uma linha de raciocínio lógico, 
reduzindo ao máximo a subjetividade. Necessário 
se faz um estudo específico das atas de reuniões 
e das decisões da CMID até o presente momento a 
fim de concluir sobre a interpretação mais extensiva 
ou restritiva na classificação de produtos e siste-
mas duais ou aqueles que, num primeiro momento, 
vislumbram-se como de apoio administrativo ao sis-
tema ou ao produto propriamente dito. 

Em relação ao produto de defesa (PRODE), 
esse é definido como “todo bem, serviço, obra ou in-
formação, inclusive armamentos, munições, meios 
de transporte e de comunicações, fardamentos e 
materiais de uso individual e coletivo utilizados nas 
atividades finalísticas de defesa,34 com exceção da-
queles de uso administrativo”, conforme o inciso I 
do art. 2º da Lei nº 12.598/2012.

32 GAMELL, Denis; PRADO, Lucas Navarro. Regime especial de 
contratações de produtos e sistemas de defesa militares no 
Brasil: oportunidade para desenvolvimento de uma Indústria 
Nacional de Defesa e Parcerias Público-Privadas. Revista de 
Contratos Públicos, Belo Horizonte, Fórum, ano 3, n. 4, set./fev. 
2014. 

33 O artigo 2º ainda traz, além dos já expostos, os conceitos de 
inovação, desenvolvimento, compensação, acordo de compensa-
ção; plano de compensação; instituição científica e tecnológica e 
sócios ou acionistas brasileiros.

34 Pelas diretrizes estabelecidas pela END, conclui-se que as 
atividades finalísticas de defesa são aquelas relacionadas às 
atribuições constitucionais das Forças Armadas, dispostas no art. 
142 da CF/88 e na Lei Complementar nº 97 de 1999, que veio a 
regulamentar o art. 142, §1º, tanto nas atribuições constitucionais 
das Forças Armadas, como de outras subsidiárias. 

Já o Sistema de Defesa (SD) é definido como 
o “conjunto inter-relacionado ou interativo de PRODE 
que atenda a uma finalidade específica”, conforme 
dispõe o inciso III do art. 2º da mesma lei. Assim 
sendo, o conceito de SD é derivante do conceito de 
PRODE e com este se relaciona, necessitando assim 
do perfeito entendimento prévio do que é o PRODE. 
Caso haja dúvida na classificação de um PRODE, a 
incerteza contaminará a classificação do SD. 

Os produtos estratégicos de defesa (PED) 
foram definidos no inc. II do art. 2º como “todo 
PRODE que, pelo conteúdo tecnológico, pela dificul-
dade de obtenção ou pela imprescindibilidade, seja 
de interesse estratégico para a defesa nacional”. A 
lei exemplifica alguns tipos de PED: “a) recursos bé-
licos navais, terrestres e aeroespaciais; b) serviços 
técnicos especializados na área de projetos, pes-
quisas e desenvolvimento científico e tecnológico; e 
c) equipamentos e serviços técnicos especializados 
para as áreas de informação e de inteligência”. 

Assim sendo, conclui-se que um PRODE pode 
ou não ser um PED, sendo o PRODE qualificado 
como PED quando houver interesse estratégico para 
a defesa nacional em face de alguma das caracte-
rísticas que o inciso menciona: conteúdo tecnológi-
co, dificuldade de obtenção ou imprescindibilidade. 
Como afirmado anteriormente, tanto o “interesse 
estratégico para a defesa nacional”, como as ca-
racterísticas exigidas, revestem-se de um conteúdo 
indeterminado para que se possa classificar com 
precisão o que seja um PED, restando à CMID e aos 
órgãos de controle a construção desses conceitos. 

A empresa estratégica de defesa (EED) pode 
ser definida como “toda pessoa jurídica credencia-
da pelo Ministério da Defesa mediante o atendimen-
to cumulativo” de certos requisitos,35 conforme o 
inc. IV do art. 2º da Lei nº 12.598/2012.36

35 “a) ter como finalidade, em seu objeto social, a realização ou 
condução de atividades de pesquisa, projeto, desenvolvimento, 
industrialização, prestação dos serviços referidos no art. 10, pro-
dução, reparo, conservação, revisão, conversão, modernização ou 
manutenção de PED no País, incluídas a venda e a revenda so-
mente quando integradas às atividades industriais supracitadas; 

 b) ter no País a sede, a sua administração e o estabelecimento 
industrial, equiparado a industrial ou prestador de serviço; 

 c) dispor, no País, de comprovado conhecimento científico ou tec-
nológico próprio ou complementado por acordos de parceria com 
Instituição Científica e Tecnológica para realização de atividades 
conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento 
de tecnologia, produto ou processo, relacionado à atividade de-
senvolvida, observado o disposto no inciso X do caput; 

 d) assegurar, em seus atos constitutivos ou nos atos de seu con-
trolador direto ou indireto, que o conjunto de sócios ou acionistas 
e grupos de sócios ou acionistas estrangeiros não possam exer-
cer em cada assembleia geral número de votos superior a 2/3 
(dois terços) do total de votos que puderem ser exercidos pelos 
acionistas brasileiros presentes; e e) assegurar a continuidade 
produtiva no País.” 

36 GAMELL, Denis; PRADO, Lucas Navarro fazem uma análise apro-
fundada de cada requisito, levantando questões como a incon-
stitucionalidade dos requisitos em: Regime especial de contrata-
ções de produtos e sistemas de defesa militares no Brasil: 
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3.3 Licitação especial ou restrita: 
excepcionalidade à Lei nº 8.666/93 

O parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 

12.598/2012 autoriza ao Estado a adoção de pro-

cedimentos especiais em relação à Lei nº 8.666/93, 

nas contratações públicas de produtos e sistemas 

de defesa. Assim, a realização de procedimento li-

citatório especial poderá ser realizada pelo poder 

público nas seguintes condições: 

I – destinado exclusivamente à participação de EED 

quando envolver fornecimento ou desenvolvimento 

de PED; 

II – destinado exclusivamente à compra ou à contra-

tação de PRODE ou SD produzido ou desenvolvido 

no País ou que utilize insumos nacionais ou com 

inovação desenvolvida no País, e, caso o SD en-

volva PED, aplica-se o disposto no inciso I deste 

parágrafo; e 

III – que assegure à empresa nacional produtora de 

PRODE ou à ICT, no percentual e nos termos fixados 

no edital e no contrato, a transferência do conheci-

mento tecnológico empregado ou a participação na 

cadeia produtiva. 

Da análise do artigo 3º, é inequívoca a con-

clusão de que o procedimento especial e restrito 

de licitação é facultativo, cabendo à Administração 

Central do MD e aos Comandos Militares a faculda-

de em eleger sobre a adoção do regime especial ou 

dos procedimentos dispostos na Lei nº 8.666/93, 

em especial os casos de dispensa e inexigibilidade. 

Passados quatro anos da edição da MP nº 

544/2011, que inaugurou o regime especial de 

contratação e na qual já constava a licitação espe-

cial ou restrita, três anos da conversão da MP na 

Lei nº 12.598/2012 e de dois anos do Decreto nº 

7.970/13, nenhuma licitação foi realizada sob a 

égide desse regime especial. 

Da análise das contratações públicas dos pro-

jetos estratégicos dos três Comandos Militares e do 

MD, percebe-se clara a preferência do gestor pela 

adoção da dispensa de licitação, por meio das hi-

póteses do inciso IX (Segurança Nacional) e XXVIII 

(alta complexidade e material de defesa), ambos do 

art. 24 da Lei nº 8.666/93, e da inexigibilidade, do 

art. 25 da mesma lei. 

Os números de PRODE, EED, PED e SD cadas-

trados no Sistema de Cadastramento de Produtos e 

Empresas de Defesa (SisCaPED) do MD comprovam 

uma tendência de mobilização do setor privado, em 

especial o industrial, na direção à concretização dos 

oportunidade para desenvolvimento de uma Indústria Nacional 
de Defesa e Parcerias Público-Privadas. Revista de Contratos Pú-
blicos, Belo Horizonte, Fórum, ano 3, n. 4, set./fev. 2014.

objetivos e diretrizes da PND e END, sob a respon-
sabilidade desse setor. Em outras palavras, a inicia-
tiva privada está, em termos, fazendo a sua parte, 
ao se cadastrar e apresentar os produtos que o seg-
mento tem capacidade de produzir. Cabe ao Estado 
a sinalização de que a “lei vai pegar”, ao adotar de 
forma expressiva o regime especial restrito às EED, 
sob a ameaça de se ter um movimento contrário, 
com a desmotivação e desmobilização empresarial 
e industrial nacional. 

Como exemplo de medida simples e eficaz 
da utilização de norma pelo Estado, destaca-se 
o Decreto nº 5.450/05, que regulamentou o pre-
gão eletrônico. No seu artigo 4º, o Presidente da 
República como chefe do Poder Executivo, ao per-
ceber que a nova modalidade de licitação não vinha 
sendo adotada efetivamente, determinou obrigató-
rio o uso do pregão nas licitações para aquisição de 
bens e serviços comuns, sendo preferencialmente 
na forma eletrônica e devendo o gestor justificar 
quando da sua não utilização. 

Em outras palavras, tornou-se regra o pregão 
eletrônico no âmbito do Poder Executivo, sendo o 
seu afastamento a exceção, com o dever do gestor 
de justificar a não utilização. Da mesma forma, o 
regime restrito e especial nas compras da Defesa 
poderá se tornar a regra, enquanto a adoção da Lei 
nº 8.666/93, a exceção. 

Continuando a análise, percebe-se que as 
grandes inovações em relação à Lei nº 8.666/93 
são: i) possibilidade de restrição na licitação para 
participação apenas de Empresas Estratégicas de 
Defesa; ii) previsão de adoção de critérios de sele-
ção que possam abranger a análise das condições 
de financiamento oferecidas pelo licitante; e iii) pos-
sibilidade do edital e do contrato em prever um per-
centual mínimo de agregação de conteúdo nacional. 

Os incisos II e III do parágrafo 1º do artigo 3º 
da Lei nº 12.598/2012 não inovam em relação à 
Lei nº 8.66/93, em razão de que a possibilidade 
de que o edital restrinja objeto da licitação à con-
tratação de produtos “produzidos ou desenvolvidos 
no País ou que utilizem insumos nacionais ou com 
inovação desenvolvida no País” segue a mesma li-
nha de outras alterações promovidas na própria Lei 
nº 8.666/93, no sentido de incentivar a produção e 
inovação nacional bem como a geração de empre-
gos no Brasil.37 

37 GAMELL, Denis; PRADO, Lucas Navarro. Regime especial de con-
tratações de produtos e sistemas de defesa militares no Brasil: 
oportunidade para desenvolvimento de uma Indústria Nacional de 
Defesa e Parcerias Público-Privadas. Revista de Contratos Públi-
cos, ano 3, n.4, set./fev. 2014. O art. 3º, §11, da Lei Federal nº 
8.666/93, prevê: “[o]s editais de licitação para a contratação 
de bens, serviços e obras poderão, mediante prévia justificativa 
da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou 
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Da mesma forma, a transferência de conhe-
cimento tecnológico ou a participação na cadeia 
produtiva assemelha-se ao dispositivo inserido na 
Lei nº 8.666/93, por meio da Lei nº 12.349/2010, 
que acrescenta uma nova finalidade legal à licita-
ção: a promoção do desenvolvimento econômico 
sustentável. 

3.4 Incentivos tributários e o 
financiamento e fomento à BID 

O capítulo III, que trata do incentivo à área 
estratégica de defesa, estabelece uma série de in-
centivos fiscais, por meio da instituição do Regime 
Especial Tributário para a Indústria de Defesa 
(RETID), descritos nos artigos 6º a 12 da Lei nº 
12.598/12, criando um regime especial aplicável 
às empresas conforme a seguir: 

I – a EED que produza ou desenvolva bens de defe-
sa nacional definidos em ato do Poder Executivo ou 
preste os serviços referidos no art. 10 empregados 
na manutenção, conservação, modernização, repa-
ro, revisão, conversão e industrialização dos referi-
dos bens; 

II – a pessoa jurídica que produza ou desenvolva 
partes, peças, ferramentais, componentes, equipa-
mentos, sistemas, subsistemas, insumos e maté-
rias-primas a serem empregados na produção ou 
desenvolvimento dos bens referidos no inciso I do 
caput; e 

II I– a pessoa jurídica que preste os serviços referi-
dos no art. 10 a serem empregados como insumos 
na produção ou desenvolvimento dos bens referidos 
nos incisos I e II do caput. 

O RETID foi regulamentado pelo Decreto  
nº 8.122, de 16 de outubro de 2013 e pela Instrução 
Normativa RFB nº 1.454/2014, na qual a Receita 
Federal do Brasil disciplina toda a sua aplicação 
procedimental, fiscalização e descumprimento das 
condições do RETID. 

Em relação aos incentivos financeiros e fo-
mentos à BID, com o objetivo de desenvolver no-
vos projetos e produtos na área de defesa e de 
impulsionar a produtividade e competitividade do 
setor, foi instituído em maio de 2013 o programa 
Inova Aerodefesa,38 com a assinatura de protoco-
lo de intenções entre os Ministérios da Defesa; do 

daqueles por ela indicados a partir de processo isonômico, medi-
das de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso 
a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou 
não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal”. 

38 O programa Inova Aerodefesa engloba quatro linhas temáticas: 
aeroespacial, defesa, segurança e materiais especiais. Podem 
ser beneficiados, por exemplo, projetos acerca de plataformas 
espaciais, foguetes, sensores, sistemas de identificação biomé-
trica, armas não letais, ligas metálicas, resinas, tubos e propelen-
tes sólidos. 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; e o 
da Ciência, Tecnologia e Inovação. O projeto é parte 
de um programa maior do Governo Federal chamado 
Inova Empresa, que prevê a articulação de órgãos, 
entre eles o Ministério da Defesa (MD), para dar 
apoio financeiro a projetos por meio de instituições 
de fomento.39 

A partir do protocolo de intenções foi estabe-
lecido o Plano de Apoio Conjunto Inova Aerodefesa, 
uma parceria entre o Ministério da Defesa, a 
Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico (BNDES) e 
a Agência Espacial Brasileira (AEB). 

As linhas de financiamento são provenien-
tes do FINEP e do Fundo Tecnológico (FUNTEC) do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES), sendo possível às empresas plei-
tearem o financiamento pelas duas linhas, simulta-
neamente. Em 2014, foi estabelecido o montante 
de recursos não reembolsáveis para investimentos 
de R$291 milhões, sendo R$191 milhões oriundos 
da FINEP e os R$100 milhões restantes provenien-
tes Funtec (BNDES), com o benefício de mais de 60 
projetos de empresas40 e Instituições Científicas e 
Tecnológicas (ICTs). Outros R$8,4 bilhões poderão 
ser liberados em crédito reembolsável — que de-
vem ser restituídos — para 64 empresas seleciona-
das, responsáveis por 315 projetos.41 

3.5 Regulamentação da Lei nº 12.598/2012 

A Lei nº 12.598/2012 é regulamentada pelos 
Decretos nº 7.970 de 28 de março de 2013 e nº 
8.122, de 16 de outubro de 2013. 

Ao regulamentar os dispositivos da Lei nº 
12.598/2012, o Decreto nº 7.970/2013 dispõe 
sobre a criação da Comissão Mista da Indústria de 
Defesa (CMID), dos procedimentos para a classifi-
cação dos produtos de defesa (PRODE), dos produ-
tos estratégicos de defesa (PEE) e dos sistemas de 
defesa (SD) e do credenciamento das empresas de 
defesa (ED) e das empresas estratégicas de defesa 
(EED), bem como do Termo de Licitação Especial 
(TLE) para as licitações especiais, de que trata o 
parágrafo 1º do art. 3º da Lei nº 12.598/2012. 

A CMID42 tem um perfil interministerial e multi-
disciplinar, conforme o artigo 2º e seus parágrafos 
do Decreto nº 7.970/2013, tendo por finalidade o 

39 BRASIL. Ministério da Defesa. Notícias. Disponível em: <www.
defesa.gov.br>. Acesso em: 30 ago. 2015. 

40 Entre as instituições apoiadas pelo Inova Aerodefesa estão a 
Embraer, Avibras, Odebrecht e Imbel.

41 BRASIL. Ministério da Defesa. Notícias. Disponível em: <www.
defesa.gov.br>. Acesso em: 30 ago. 2015. 

42 BRASIL. Ministério da Defesa. Portaria nº 3.214/2013/MD. 
Estatuto da CMID. Disponível em: <http://www.defesa.gov.br/
arquivos/industria_defesa/cmid/estatuto_cmid_portaria_3214.
pdf>. Acesso em: 20 ago. 2015.
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assessoramento ao Ministro de Estado da Defesa, 
nos processos decisórios e em proposições de atos 
relacionados à indústria nacional de defesa. Cabe 
à Comissão propor ao ministro o credenciamento 
das empresas de defesa e a homologação e a clas-
sificação dos produtos e sistemas de defesa, nas 
diversas formas dispostas na Lei nº 12.598/2012. 

O Decreto nº 7.970/2013 regulamenta ainda 
o parágrafo 1º do art. 3º da Lei nº 12.598/2012, 
que versa sobre as licitações restritas ou especiais 
de defesa, estabelecendo a obrigatoriedade da con-
fecção do Termo de Licitação Especial (TLE),43 no 
qual deverá conter a análise entre benefício e custo 
e as razões da opção de utilização do procedimento 
licitatório abrangido pela Lei nº 12.598/2012. 

A opção pela licitação especial tem por objeti-
vo permitir que as compras e contratações do setor 
sigam uma lógica baseada não apenas nos critérios 
econômicos dos projetos de contratação de produ-
tos de defesa. Admite-se no processo a adoção de 
critérios com orientação mais estratégica (aspec-
tos geopolíticos, alianças regionais, fatores micro 
e macroeconômicos de longo prazo), no intuito de 
fortalecer a BID, que possibilitarão às empresas 
brasileiras desenvolver capacidades tecnológicas e 
construir vantagens competitivas.44 

Já o Decreto nº 8.122/ 2013, como já dito, 
regulamenta o Regime Especial Tributário para a 
Indústria de Defesa (RETID), instituído pela Lei  
nº 12.598, de 22 de março de 2012. Também sob 
a forma regulamentar, a Instrução Normativa RFB  
nº 1.454/2014 estabelece a forma e o procedimen-
to de habilitação ao RETID, conforme dispõe o artigo 
10 do Decreto nº 8.122/13. 

O decreto ainda estabelece, no artigo 2º, 
quem são as beneficiárias do RETID, cujas ins-
tituições ficam isentas do pagamento do PIS/
PASEP, da COFINS e do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI). 

4 As contratações de defesa no Plano de 
Articulação e Equipamento da Defesa 
(PAED) 

A partir dos objetivos fixados na PND e das 
diretrizes estabelecidas na END, o MD, por inter-
médio do PAED, definiu os projetos estratégicos 

43 “Art. 12. As aquisições de que trata o §1º do art. 3º da Lei nº 
12.598, de 2012, deverão ser precedidas de Termo de Licitação 
Especial – TLE. 

 (...) 

 §2º O TLE, no que couber, indicará: I – percentual mínimo de con-
teúdo nacional; II – capacidade inovadora exigida; III – contribui-
ção para aumentar a capacidade tecnológica e produtiva da base 
industrial de defesa, esperada como resultado da contratação; 
IV – sustentabilidade do ciclo de vida do PRODE; V – garantia de 
continuidade das capacitações tecnológicas e produtivas a serem 
exigidas; VI – possíveis condições de financiamento; e VII – parâ-
metros para valoração da relação entre benefício e custo.” 

44 DEFESA BR. Base industrial de defesa. Disponível em: <http://
www.defesabr.com/MD/md_bid.htm>. Acesso em: 20 set. 2014.

que permitirão ao país desenvolver capacidade 
para defender, com eficiência, sua soberania e 
seus interesses, distribuindo a competência da 
execução pela Administração Central do MD e pelos 
Comandos Militares da Marinha, do Exército e da 
Força Aérea. 

Definidas como prioritárias, essas iniciativas 
contam com aportes financeiros que visam garan-
tir sua execução continuada. Todos esses projetos, 
além disso, foram incluídos no Plano de Articulação 
e Equipamento da Defesa (PAED), principal ins-
trumento que o Estado dispõe para garantir o for-
necimento dos meios de que as Forças Armadas 
necessitam.45 

Em 2014, o MD teve disponibilizado no seu 
orçamento de investimento o montante de apro-
ximadamente R$8,54 bilhões, sendo alocados 
R$3,14 bilhões para a Marinha (36,77%), R$1,48 
bilhão para o Exército (17,33%), R$2,44 bilhões 
para a Aeronáutica (26,57%) e R$1,49 bilhão para 
a Administração Central do MD (17,45%).46

4.1 As contratações de defesa 
nos projetos estratégicos da 
administração central do Ministério da 
Defesa 

No âmbito da Administração Central do MD, 
existem atualmente dois projetos estratégicos que 
têm o objetivo de unificar a compra de produtos 
de defesa dos três Comandos Militares (Marinha, 
Exército e Aeronáutica), em conformidade com a 
END, que estabelece que a formulação e a execu-
ção da política de compras de produtos de defesa 
serão centralizadas no Ministério da Defesa, sob 
a responsabilidade da Secretaria de Produtos de 
Defesa, admitida delegação na sua execução. A 
centralização da aquisição nos projetos de Defesa 
Antiaérea e dos Helicópteros de Transporte foi a 
primeira iniciativa nesse sentido, inaugurando um 
novo paradigma na contratação pública de defesa. 

i) Análise da contratação do Projeto HX-BR 

O Projeto HX-BR tem por objeto a produção 
no Brasil de 50 helicópteros de transporte EC-725 
pela empresa brasileira Helibrás, em parceria com 
a empresa francesa Eurocopter, sendo destinados 
dezesseis de cada modelo para cada Comando, um 
para a Presidência da República e um para o Grupo 
de Transporte Especial da FAB. 

A iniciativa está alinhada com os objetivos da 
PND e com as diretrizes da END, pois fortalecerá a 

45 BRASIL. Ministério da Defesa. Disponível em: <www.defesa.gov.
br>. Acesso em: 30 set. 2014.

46 BRASIL. Ministério da Defesa. Memento nº 68: dados atualizados 
até abril de 2015.
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indústria nacional de defesa e ampliará o domínio 
de tecnologia militar na fabricação e produção de 
helicópteros no Brasil. Além do exposto, outras van-
tagens são elencadas: i) obtenção de conhecimento 
tecnológico pela FAB, pois participará de todas as 
fases de fabricação da aeronave; ii) geração de em-
prego, sendo que para cada emprego criado no se-
tor aeronáutico, outros cinco são criados de forma 
indireta; iii) cooperação técnica entre Brasil e França 
na área da aeronáutica militar; e iv) índice de nacio-
nalização de 50% na fabricação das aeronaves.47 

Do ponto de vista da contratação pública, o 
MD, por meio do Comando da Aeronáutica, utilizou- 
se da hipótese de dispensa de licitação disposta no 
inciso IX do art. 24 da Lei nº 8.666/93,48 que exime 
do processo licitatório quando houver possibilidade 
de comprometimento da segurança nacional, nos 
casos estabelecidos em decreto do Presidente da 
República, ouvido o Conselho de Defesa Nacional. 
O contrato prevê um custo de €1.897.830.500,00 
(hum bilhão, oitocentos e noventa e sete milhões, 
oitocentos e trinta mil e quinhentos euros) e tem 
sua vigência entre os anos de 2009 e 2020.49 

ii) Projeto de Defesa Antiaérea 

O Projeto de Defesa Antiaérea tem por escopo 
a aquisição de um sistema de alta tecnologia ca-
paz de repelir ameaças em espaço aéreo, a partir 
de pontos e zonas de superfície estratégicas. Para 
isso, decidiu por adquirir cinco baterias antiaéreas 
russas, sendo três do modelo Pantsir-S1 (médio al-
cance) e duas Igla-S (curto alcance). Assim como o 
Projeto HX-BR, o Projeto de Defesa Antiaérea preten-
de: i) beneficiar a indústria de defesa com a transfe-
rência tecnológica; ii) formação de uma joint venture 
para a fabricação do Igla-S no Brasil; iii) diminuição 
do custo de produção com a utilização de compo-
nentes do sistema Igla, já existente no país; e iv) 
formação e especialização de recursos humanos na 
área de defesa.50 

Sob o viés jurídico do planejamento da contra-
tação do projeto, no momento não se pode concluir 
categoricamente sobre qual amparo legal será fun-
damentada a contratação. Todavia, o Ministro da 
Defesa, por meio da portaria nº 2.555, de 04 de 

47 BRASIL. Ministério da Defesa. Defesa nacional: projetos estraté-
gicos. Publicação de divulgação dos projetos. 

48 BRASIL. Transparência pública. Disponível em: <http://www.
transparencia.gov.br/despesasdiarias/empenho?documento=12
0091000012014NE000002>. Acesso em: 30 ago. 2015. 

49 BRASIL. Imprensa Nacional. DOU nº 251, seção 3, sexta-feira, 
26 de dezembro de 2008, p. 17. Extrato de Acordo nº 1/2008 
nº do Processo: 014-08/SDDP. Espécie: Termo de Acordo. nº do 
Acordo: Acordo nº 001/CTA-SDDP/2008. Origem: Contrato nº 
008/CTA-SDDP/2008.

50 BRASIL. Ministério da Defesa. Defesa nacional: projetos estraté-
gicos. Publicação de divulgação dos projetos. 

setembro de 2013,51 autorizou o inicio das nego-
ciações para a aquisição dos sistemas de defesa 
antiaéreos de origem russa, definindo o objeto es-
pecífico e o fornecedor a ser contratado. Logo, já se 
definiu que a competição será afastada, podendo 
ser utilizadas para a contratação nesse caso a dis-
pensa do inciso IX (segurança nacional) ou inciso 
XXVIII (alta complexidade e defesa nacional) do art. 
24, bem como ainda o inciso I do art. 25 (inviabili-
dade de competição por fornecedor único) da Lei nº 
8.666/93.

Cabe um destaque no sentido de que não 
obstante a escolha pelo afastamento da licitação, 
através da dispensa ou inexigibilidade, em tese, 
caso se comprovasse que mais de um produtor 
ou fornecedor pudesse cumprir as exigências dos 
Requisitos Operacionais Conjuntos (ROC)52 para o 
produto de defesa a ser adquirido, a competição 
seria totalmente viável, na qual poderiam ser utiliza-
das as modalidades de licitação da Lei nº 8.666/93 
ou, caso houvesse mais de um fornecedor nacional 
enquadrado nas hipóteses da Lei nº 12.598/12, a 
licitação especial disposta nessa última norma. 

4.2 As contratações de defesa nos 
projetos estratégicos da Marinha do 
Brasil 

Entre os projetos prioritários da Marinha elen-
cados no LBDN, os seguintes projetos são conside-
rados estratégicos para o desenvolvimento da BID, 
sob responsabilidade da Marinha, cujas atividades 
estão planejadas a serem desenvolvidas no perío-
do compreendido entre 2009 e 2047: i) Programa 
Nuclear da Marinha; ii) Construção do Núcleo do 
Poder Naval; e iii) Sistema de Gerenciamento da 
Amazônia Azul (SisGAAz).53 

Dividido em dois grandes projetos, o Programa 
Nuclear da Marinha iniciou-se em 1979, com o obje-
tivo de dominar o ciclo de produção do combustível 
nuclear e de desenvolver a capacidade tecnológica 
para o projeto, construção, operação e manutenção 
do reator nuclear do tipo PWR (pressure water re-
action), que será utilizado na propulsão do primei-
ro Submarino Nuclear (SN-BR), a ser construído no 
Brasil. A energia gerada por plantas nucleoelétricas 
de tecnologia nacional poderá ser utilizada pelos 
meios navais, pelos submarinos e para a alimenta-
ção de redes elétricas rurais e urbanas.54 

51 BRASIL. Imprensa Nacional. DOU nº 172, Seção 2, quinta-feira, 5 
de setembro de 2013, p. 10

52 Os Requisitos Operacionais Conjuntos (ROC) compreendem três 
tipos de requisitos: os absolutos, os desejáveis e os complemen-
tares. Em outras palavras, são os equivalentes às especificações 
técnicas estabelecidas nas licitações ordinárias.

53 BRASIL. Ministério da Defesa. Livro Branco de Defesa Nacional. 
54 BRASIL. Ministério da Defesa. Defesa nacional: projetos estraté-

gicos. Publicação de divulgação dos projetos estratégicos. 
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A partir das diretrizes da END, o Projeto de 
Construção do Núcleo do Poder Naval tem por obje-
tivo ampliar e modernizar a capacidade operacional 
da Marinha do Brasil, por meio do desenvolvimento 
de submarinos convencionais e de propulsão nu-
clear (PROSUB), a construção de um navio-aeró-
dromo (PRONAE), de navio-anfíbio (PRONANF), de 
meios de superfície (PROSUPER) e a produção de 
navios- patrulha de 500 toneladas e de corvetas.55 

Sob a égide do trinômio monitoramento/contro-
le, mobilidade e presença, o SisGAAz é um conjunto 

de sistemas que tem por finalidade ampliar a capa-
cidade de monitoramento e controle das águas juris-
dicionais e das regiões de busca e salvamento sob 
responsabilidade do Brasil. O projeto abrange a utili-
zação de satélites, radares e equipamentos de sen-
soriamento submarino, podendo se integrado a outros 
sistemas de monitoramento, tais como Sistema de 
Vigilância de Fronteiras (SISFRON, do Comando do 
Exército) e Sistema de Defesa Aérea Brasileira (SDAB, 
Aeronáutica).56 

Quadro 1 – Projetos estratégicos da Marinha do Brasil

PROJETO ESTRATÉGICO
PERÍODO DE 

DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO 

CUSTO ESTIMADO  
(em R$ milhões) 

Construção 
do Núcleo do 
Poder Naval 

PROSUB 

2009-2047 172.219,80 

Construção de Navios 
Patrulha 500 Ton 

Construção de corvetas 

PROSUPER 

PRONAE 

PRONANF 

SISGAAZ 2011-2033 12.016.60 

Programa Nuclear da Marinha 1979-2031 4.199,00 

Fonte: LBDN 2012.

O plano de contratação, no âmbito dos proje-

tos estratégicos da Marinha, encontra-se em fases 

diferentes, à medida que o marco inicial de cada um 

deles foi estabelecido ao longo do tempo. No pro-

jeto estratégico da construção do núcleo do poder 

naval, dos seis projetos que o compõe, somente 

houve contratações no PROSUB e na Construção de 

Navios Patrulha 500 Ton. O restante dos projetos 

ainda está em fase de planejamento e definição da 

modelagem contratual.5556 

Da mesma forma, o SisGAAz está na fase de 

planejamento e a sua contratação, provavelmente, 

será realizada por meio de dispensa de licitação, 

fundamentado no inciso XXVIII (alta complexidade 

e defesa nacional) do art. 24 da Lei nº 8.666/93.57 

Quanto ao PROSUB, foram realizadas pesqui-

sas nas publicações do DOU e foram encontradas 

nove publicações de termos de dispensa ou inexi-

gibilidade de licitação e extrato de contratos. Da 

análise do encontrado, conclui-se que em todas as 

55 BRASIL. Ministério da Defesa. LBDN. 
56 O conceito de Amazônia Azul designa os espaços marítimos 

brasileiros, uma área de aproximadamente 4, 5 milhões de 
quilômetros, correspondente, em tamanho, à Amazônia terrestre. 

57 BRASIL. Diário Oficial da União e entrevistas informais com 
militares da Diretoria de Gestão de Programas Estratégicos da 
Marinha – DgePEM. 

contratações a licitação foi afastada por meio da 
dispensa (incisos IX ou XXVIII) ou da inexigibilida-
de.58 

No plano operacional, a fim de gerenciar os 
projetos estratégicos anteriormente relaciona-
dos, foi criada em 2013 a Diretoria de Gestão de 
Programas Estratégicos da Marinha (DgePEM), su-
bordinada à Diretoria-Geral do Material da Marinha 
(DGMM), com sede na cidade de Brasília, DF, com 
parte de sua organização administrativa na cidade 
do Rio de Janeiro, RJ.59A DGePEM tem como mis-
são ser o órgão executivo central de gestão dos 
programas estratégicos da Marinha definidos pela 
Alta Administração Naval, em coordenação com as 
diretorias especializadas e demais OM envolvidas, 
servindo de repositório do conhecimento institucio-
nal adquirido nessa gestão.60 

58 DOU nº 56, sec. 3, 23 mar. 2011, p. 16; DOU nº 76, sec. 3, 20 
abr. 2011, p. 18; DOU nº 117, sec. 3, 20 jun 2011, p. 18; DOU 
nº 145, sec. 3, 29 jul. 2011, p. 21; DOU nº 199, sec. 3, 17 out 
2011, p. 27; DOU nº 137, sec. 3, 18 jul. 2013, p. 22; DOU nº 
159, sec. 3, 20 ago. 2014, p. 9; e DOU nº 221, sec. 3, 14 nov. 
2014, p. 24. 

59 Por meio da Portaria nº 114/MB, de 4 de março de 2013, alterada 
posteriormente pela Portaria nº 667/MB, de 12 de dezembro de 
2013. 

60 BRASIL. Marinha do Brasil. Diretoria de Gestão de Programas 
Estratégicos da Marinha – DgePEM. Disponível em: <http://lithic.
kinghost.net/sitedgepem/miss%C3%A3o>. Acesso em: 30 set. 
2014. 
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4.3 As contratações de defesa nos 
projetos estratégicos do Exército 
Brasileiro

De acordo com a Política e a Estratégia Nacional 
de Defesa, o Comando do Exército Brasileiro tem 
sete projetos estratégicos em seu portfólio, os 
quais são considerados como indutores da trans-
formação da Força, conforme se segue: i) Sistema 
de Vigilância da Fronteira (SISFRON); ii) Guarani; iii) 
PROTEGER; iv) Defesa Cibernética; v) Recuperação 
da Capacidade Operacional (RECOP); vi) Sistema de 
Defesa Antiaérea e vii) ASTROS 2020. 

O projeto SISFRON pode ser definido como 
um conjunto integrado de recursos tecnológicos, 
tais como sistemas de vigilância e monitoramento, 
tecnologia da informação, guerra eletrônica e inteli-
gência, que, em conjunto com obras de infraestru-
tura, tem por finalidade reduzir vulnerabilidades nos 
16.886 quilômetros de fronteira terrestre. Já o pro-
jeto Guarani tem por escopo dotar a Força Terrestre 
de uma nova família de blindados sobre rodas, em 
substituição aos existentes, que já tem seu ciclo de 
vida por mais de 30 anos. Como destaque, em ali-
nhamento com a END, o novo blindado terá 90% de 
índice de nacionalização, sendo desenvolvido junto 

à IVECO, empresa de origem italiana. Em relação ao 
projeto PROTEGER, esse tem por objetivo aumentar 
a capacidade do Exército Brasileiro de resguardar 
as estruturas estratégicas terrestres do país, tais 
como ferrovias, aeroportos, usinas hidrelétricas, 
portos, aumentando o poder de dissuasão contra 
possíveis ameaças.61 

O projeto de Defesa Cibernética tem por meta 
incluir o Exército Brasileiro no restrito grupo de orga-
nizações nacionais e internacionais, que possuem 
a capacidade de desenvolver medidas de proteção 
e evitar ataques no campo cibernético. No projeto 
de Defesa Antiaérea, o objetivo é mediante a inte-
gração de mísseis e canhões antiaéreos, radares, 
centros de comando e controle, comunicações e 
logística, estabelecer uma moderna e adequada 
capacidade de defesa contra possíveis ameaças 
provenientes do espaço aéreo. Já o projeto ASTROS 
2020 foi estruturado para a dotação de meios capa-
zes de prestar apoio de fogo de longo alcance com 
elevada precisão e letalidade, sendo toda a concep-
ção e elaboração realizada pela indústria brasileira. 
Por último, o RECOP trata das necessidades ime-
diatas para atender a uma demanda reprimida de 
equipamentos e adestramento.62 

Quadro 2 – Projetos estratégicos do Exército Brasileiro

PROJETO ESTRATÉGICO PERÍODO DE 

DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 

CUSTO ESTIMADO (em R$ milhões) 

Recuperação da Capacidade 
operacional 2011-2022 11.426,80 

Defesa cibernética 2010-2023 895,40 

Guarani 2011-2034 20.865,70 

SISFRON 2011-2023 11.992,00 

PROTEGER 2012-2031 13.230,60 

Sistema de Defesa Antiaérea 2010-2023 859,40 

ASTROS 2020 2011-2023 1.146,00 

Fonte: LBDN 2012. 

Da6162 análise da modelagem contratual dos prin-
cipais projetos estratégicos do Exército, verifica-se 
que, assim como a Marinha, os contratos que con-
templam o objeto principal e central do projeto não 
são submetidos à competição, por intermédio do 
processo licitatório, conforme se segue: i) projeto 
Sisfron: o projeto básico foi contratado pelo inciso 

61 BRASIL. Ministério da Defesa. Defesa nacional: projetos 
estratégicos. Publicação de divulgação dos projetos estratégicos. 
Vide também Escritório de Projetos do Exército. Disponível em: 
<http://www.epex.eb.mil.br/>. Acesso em: 30 set. 2014. 

62 BRASIL. Exército Brasileiro. Projetos estratégicos: indutores da 
transformação do Exército. Publicação de divulgação dos projetos 
estratégicos. Vide também Escritório de Projetos do Exército. 
Disponível em: <http://www.epex.eb.mil.br/>. Acesso em: 30 
ago. 2015. 

XXVIII do art. 24 da Lei nº 8.666;63 ii) projeto Guarani: 
inexigibilidade, art. 25;64 e iii) ASTROS 2020: ine-
xigibilidade, art. 25.65 Alguns projetos, como, por 
exemplo, o RECOP, têm seus contratos pulverizados 
por diversas unidades administrativas, caracterizan-
do a modelagem contratual pela fragmentação e, 
geralmente, sendo adotado o processo licitatório, 
por se tratar de equipamentos individuais, que não 
requerem tecnologias avançadas na sua produção. 

63 DOU nº 120, sec. 3, 25 jun. 2010, p. 27 e Dou nº 212, sec. 3, 1 
nov.2012, p. 42. 

64 DOU nº 242, sec. 3, 13 dez. 2013, p. 43. e nº 252, sec.3, 30 
dez. 2013, p. 36. 

65 DOU nº 132, sec. 3, 10 jul. 2012, p. 22; DOU nº 154, sec. 3, 09 
ago. 2012, p. 30; e DOU nº 215, sec. 3, 07 nov. 2012, p.38. 
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4.4 As aquisições de defesa nos projetos 
estratégicos da Força Aérea Brasileira

O projeto estratégico denominado de 
Capacitação Operacional da FAB busca otimizar os 
processos, sistemas e atividades operacionais, 
bem como realizar o reaparelhamento operacional 
da FAB. Nesse contexto, estão previstos oito proje-
tos de aquisição, destacando-se a compra das trin-
ta e seis aeronaves de caça do Projeto FX-2, modelo 

Gripen NG, para substituir os Mirage 2000, e das 
aeronaves KC-390, encomendado à EMBRAER, que 
será uma aeronave de transporte militar e reabas-
tecimento em voo, capaz de operar em pistas com 
pouco preparo, substituindo as aeronaves C-130. 
No projeto do KC-390 estão inseridos como parcei-
ros Argentina, Portugal, República Tcheca. Somente 
a produção do KC-390 pode gerar aproximadamente 
US$20 bilhões de exportações em 20 anos.66 

Quadro 3 – Projetos estratégicos da Força Aérea Brasileira

PROJETO ESTRATÉGICO PERÍODO DE DESENVOLVIMENTO 
DO PROJETO 

CUSTO ESTIMADO (em R$ milhões) 

Recuperação da Capacidade 
operacional 2009-2019 5.546,70 

Controle do Espaço Aéreo 2008-2030 938,30 

Capacitação Operacional da FAB 2009-2030 55.121,00 

Capacitação Científico-tecnológica 2008-2033 49.923,90 

Fortalecimento da Indústria 
Aeroespacial e de defesa brasileira 2009-2030 11.370,20 

Desenvolvimento e construção de 
engenhos aeroespacial 2015-2030 A ser determinado 

Fonte: LBDN 2012.
66

A modelagem contratual desenvolvida na 
FAB é normatizada pela Diretriz do Comando da 
Aeronáutica nº 400-6 (Ciclo de Vida de Sistemas 
e Materiais da Aeronáutica). Por envolver alta com-
plexidade e aspectos relacionados à segurança 
nacional, de acordo com o previsto no Decreto nº 
2.295/97, geralmente as aquisições dos projetos 
estratégicos da FAB fundamentam-se na hipótese 
de dispensa de licitação disposta no inciso IX do 
art. 24 da Lei nº 8.666/93, como ocorreu recente-
mente com a compra das aeronaves de caça Gripen 
NG.67 

Não obstante, o afastamento do procedimento 
licitatório não implica a dispensa de um processo 
administrativo complexo, que tem por objeto a sele-
ção da proposta que reúna as condições técnicas e 
econômicas mais favoráveis e que esteja de acordo 
com os princípios administrativos e licitatórios. Em 
outras palavras, afasta-se a licitação, mas continua 
existindo a competição, através do processo de 
escolha estabelecido pela Diretriz do Comando da 
Aeronáutica nº 4006, que normalmente dura anos 
para sua conclusão. 

O processo de escolha segue vinte e dois 
passos até que as empresas fabricantes possam 
dar início ao processo de produção, já que estarão 
cobertas com garantias comerciais e financeiras. O 

66 BRASIL. Ministério da Defesa. Defesa nacional: projetos estra-
tégicos. Publicação de divulgação dos projetos estratégicos e 
LBDN. 

67 DOU nº 207, sec. 3, 27 out. 2014, p. 17 

primeiro passo é a denominada fase conceitual, na 
qual se deve identificar a necessidade operacional, 
ou seja, idealizar uma aeronave que atenda uma 
necessidade específica da Força. Em seguida, vem 
a Fase de Viabilidade, em que são analisadas todas 
as alternativas, todos os riscos, e a relação custo- 
benefício, e posteriormente, na Fase de Definição, 
escolhe-se o tipo de aeronave e seleciona-se o for-
necedor. 

Para esse processo de seleção, a Aeronáutica 
baseia-se em uma sequência de ofertas e análises 
sucessivas, conhecida como competição tipo BAFO, 
do inglês “Best and Final Offer” (melhor oferta final). 
O processo segue a seguinte dinâmica: 

i) Convite para Registrar Intenção (IRI – 
Invitation to Register Interest) – as empre-
sas com potencial para serem contratadas 
recebem da FAB o IRI que já descreve, re-
sumidamente, as necessidades da Força 
Aérea. 

ii) Pedido de Oferta (RFP – Request for 
Proposal) – havendo interesse, as empre-
sas preenchem a documentação necessária 
à confirmação de sua participação, entre as 
quais se destaca a carta de confidenciali-
dade, e, em seguida, a FAB formaliza o pro-
cesso emitindo, documento equivalente a 
um edital, descrevendo o objeto dos forneci-
mentos e/ou serviços. Recebida a primeira 
oferta, inicia-se o primeiro ciclo de análise 
das mesmas, em quatro grupos principais: 
a) Área Técnica/Industrial; b) Área Logística; 
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c) Área Comercial; e d) Offset (contraparti-
das comerciais). 

As análises são procedidas de forma qualitati-
va e quantitativa. Os diversos serviços, sistemas e 
fornecimentos são separados por categoria, deven-
do receber graus numéricos em diversos atributos 
previamente especificados. As médias ponderadas 
irão indicar a pontuação recebida pelos participan-
tes em cada área, bem como seu resultado final. 

iii) reunião presencial denominada face a face 
– como conclusão do primeiro ciclo de aná-
lises, para minimizar qualquer risco de dúvi-
das, onde a Comissão de Seleção discute 
com cada empresa, em separado, suas 
ofertas iniciais. Nessa oportunidade são 
clarificados vários aspectos, confrontando 
as equipes de análise com os técnicos de 
cada empresa. Durante esse período, a cri-
tério da Comissão de Seleção, são agenda-
dos voos de avaliação e visitas técnicas às 
empresas participantes, em que especialis-
tas são destacados para verificar in loco os 
produtos, as tecnologias e as capacidades 
ofertadas. Como consequência da reunião 
face to face, das visitas técnicas e dos voos 
de avaliação, são emitidas Instruções para 
a Elaboração das Ofertas Revisadas.68 

iv) ofertas revisadas – as empresas entregam 
suas ofertas revisadas, que novamente são 
seguidas de um ciclo de análises e de no-
vas instruções, o que viabiliza um conheci-
mento completo das reais potencialidades 
dos participantes. 

v) última e definitiva oferta – finalmente, a 
Comissão de Seleção reúne-se em separa-
do para que seja entregue a última e defini-
tiva oferta (Best and Final Offer – BAFO). 

Ao término do ciclo de apresentação das pro-
postas (BAFO) por todas as empresas participan-
tes, a Comissão as reúne e procede à abertura das 
melhores ofertas finais, diante dos seus represen-
tantes, garantindo que não houve quebra de sigilo. 
A partir daí, o ciclo final de análise tem início. Os 
resultados são compilados na forma de relatório 
conclusivo do processo de seleção e encaminhados 
ao Alto-Comando da Aeronáutica para análise e per-
tinentes decisões.69 

68 DEFESANET. FAB – Processo de Definição de Contrato. Disponível 
em: <http://www.defesanet.com.br/fab/noticia/17028/FAB---
Processo-de-Definicao-de-Contrato/>. Acesso em: 30 ago. 2015. 

69 DEFESANET. FAB – Processo de Definição de Contrato. Disponível 
em: <http://www.defesanet.com.br/fab/noticia/17028/FAB---
Processo-de-Definicao-de-Contrato/>. Acesso em: 30 ago. 2015.

5 Considerações finais

Os documentos da Defesa, constituídos pela 
Política Nacional de Defesa, Estratégia Nacional 
de Defesa e o Livro Branco de Defesa Nacional, 
deixaram de se voltar somente para as ameaças 
externas e assuntos da seara das relações inter-
nacionais e passaram a tratar de temas afetos ao 
setor, como, por exemplo, a elaboração de objetivos 
e estratégias de contratação pública no mercado de 
produtos e sistemas de defesa nacional. 

Nesse contexto, a política pública de defesa 
assume o seu papel de indutora do desenvolvimen-
to com o objetivo de fortalecer a BID. Para isso, 
utiliza-se da licitação como instrumento de política 
pública, ao determinar que seja estabelecido um 
novo marco legal de contratações e um regime tri-
butário especial, para a efetivação dos mandados 
políticos. 

Não obstante a necessidade de criação de um 
novo marco legal, a Lei Geral de Licitações, em di-
versas passagens trata da contratação de bens mili-
tares, em razão da questão dos estados de exceção 
e de tempo, da padronização e do suporte logístico 
dos materiais empregados, da necessidade do in-
centivo à inovação tecnológica no setor de defesa e 
no emprego de tropas em missões de paz. Destaca-
se que a disposição do tema encontra-se na seara 
das hipóteses de afastamento do dever de licitar, 
quer seja pela dispensa da licitação, quer seja pela 
inexigibilidade.

Todavia, diante da generalidade da Lei nº 
8.666/93, que não abarca as especificidades da 
economia e do mercado de bens de defesa, a Lei 
nº 12.598/12 nasce da conjunção de dois fenôme-
nos: da proliferação de normas temáticas na área 
de contratação pública exorbitantes à Lei Geral de 
Licitações e da consolidação de uma política públi-
ca de defesa, voltada para consecução de objetivos 
de ordem interna.

Para isso, estabeleceu-se, para o desenvol-
vimento da Base Industrial de Defesa, a Lei nº 
12.598, de 22 de março de 2012, com a finalida-
de de determinar normas especiais para as com-
pras, contratações e desenvolvimento de produtos 
e sistemas de defesa e de dispor sobre regras de 
incentivo à área estratégica de Defesa. Tal regime 
tem por objetivo resguardar as empresas que for-
necem produtos de defesa às Forças Armadas das 
pressões do imediatismo mercantil e possibilitar a 
continuidade das compras públicas, sem prejudicar 
a competição no mercado e o desenvolvimento de 
novas tecnologias.

Quanto à escolha do contratado, foram apre-
sentados de forma geral os meios de seleção dos 
contratados nos projetos estratégicos no âmbito 
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do Plano de Articulação e Equipamento da Defesa 
(PAED), que se configura no principal instrumento 
de planejamento de contratação no setor de defe-
sa de longo prazo e que o Estado dispõe para ga-
rantir o fornecimento dos meios de que as Forças 
Armadas necessitam.

Por fim, da análise das contratações atuais 
de produtos e sistemas de defesa, conclui-se pela 
preferência dos gestores do Ministério da Defesa 
de dos Comandos Militares na escolha pelo afas-
tamento da licitação, fundamentado principalmente 
nas hipóteses de dispensa do art. 24, incisos IX 
(Segurança Nacional), XXVIII (material e serviços de 
defesa e alta complexidade tecnológica) e de inexi-
gibilidade do art. 25 (impossibilidade de competi-
ção), todos da Lei nº 8.666/93. O regime especial 
disposto na Lei nº 12.598/12, mesmo tendo sido 
regulamentado em 2013, ainda não foi empregado. 
Em outras palavras, nenhuma licitação foi realizada 
sob a égide do regime especial de contratação cria-
do especificamente para o setor de defesa até o 
mês de setembro de 2015. 

The Legal Plan for the Public Procurement of National Defense 
Products and Systems

Abstract: In the defense sector, public procurement is considered 
strategic, due to the set of characteristics intrinsic to the process. 
These involve decisions in the economic, diplomatic and political 
fields, with the production of goods and systems at the forefront 
of scientific and technological development. No country can 
sustain its decisions and interests in the international scenario 
if its military power depends on external supply, especially in 
the technologies considered strategic. The present article aims 
to present the current legal plan for the public procurement of 
national defense products and systems in Brazil, which with 
the advent of Federal Law nº 12.598/2012 is constituted in a 
special legal microsystem under the theme of biddings and public 
contracts. To this end, this study develops an analysis of the 
legislation pertinent to the theme. First, hypothetical situations 
of dismissal and unenforceability of bidding are investigated, in 
which acquisitions made by the Armed Forces were eligible for 
exemption from mandatory bidding. Next, the study examines 
the microsystem of defense contracts, inaugurated by the 
enactment of Law nº 12.598/2012. This law provides for special 
legal, regulatory and tax regimes for purchases, contracting and 
development of defense products. Last, we present defense 
procurements within the scope of the Defense Coordination and 
Equipment Plan (PAED), coordinated by the Brazilian Ministry 
of Defense. The theme of the article is currently relevant due 
to the increasing production of special legislation in the public 
procurement sector. 

Key words: Public Procurement. National Defense. National 
Defense Products and Systems. Defense Contracting 
Microsystem. Defense Coordination and Equipment Plan.
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